


BENIGNO RODitiQUE8 FEtltNANDES 
FtRANCISCO MANOEL DE CARVALHO 

ADVOGADOS 

RUA 1 .• DIE MAROO, 1015 • SOBR. 

~"3.n.JTI.!O J · NT.!!i L o, :rrudor, "hr&~.~;Jil iro, o 

peraria, ex-t1· b üh. dor d· Estr_,ii.... de .l!'erro Sul d Un· a, onde tr·•ba ... 

ll1ou desde I9I8 a I93I, como fosse demitido, nem que se respei t •sae o 

que dispõi o o.•.rt. 53 do dec. 20.465 de ra de outubro de I93 I, v m mui 

r speitoeiJ..m nte solicit .r de v .~xo. ~ue purado o que houver seu rea-

Em.p.c z rein iegr a -lo ou indeniz~·lo de -corda com o peito, o dene 

a rt. f~ d mesnu.:.. lei,. bem c omo lhe sejé.i.m ... -~-t;;os os s"'-l.. ... rios do perio -

do cie su~ suapenãuo. 

Protes t -. - ae por todo genero d·~ .~rov;....c permi-

tido por lei. Nestes ter1nos , espera defer i mento 

Rio de J aneiro 

~ ·'-



SECÇ 

• 

--------------------------------------------------------------------------~------D T S I S ~I C O 
---------------------------------------------------------------------------------
1918- 1 AOOSTO 

1919- 1 MAIO 

1921-
11 

1922-

1923 

1 

1 

1 

1 

1 

J.924- 1 

1925-
tt 

1 

1 

JUNHO 

ABT\IL 

AG STO 

NOVEMBRO 

Jtn'lliO 

JULJIO . 

1 . ço 
NOVEMBRO 

1926 1 DE ZEMB"t{) 

1 ~1 27- 1 <ETE:P.ffiT\0 

1 9'11- 13 .JULHO 

11 16 .-1.G0'1TO 

-Admitido como A~rendiz de ajustador em Cruzeiro com 
~ 5oo. 

-Elevada sua diaria a 1 ooo • 

" .. •• " 1· 5oo. 
.. " " 2~ooo. 

-Destacado para o serviço da empreitada. 

... 

-Voltou para as Oficinas como Aprenii z d.e iJ.justador com 
3$ooo. 

-Elevada sua diaria á 3 5oo. 
.. 11 " " 4$ooo • 

-Promovido Ajudante de ajustador com a mesma diaria. 

-Elevada sua à.iaria a 6 rl~ ooo. 

.. " 8~5oo • 

" .. " 9$ooo, com esta diaria se acha até 
Junho de 1929. 

-Em oficio L 3/LGG o r. Diretor mandou demitil-o do ..• 
serviço por indisciplina e por ter sido apontado pela 
Plicia de s. Paulo como agitador comunista exaltado. 

-Depois do competente inQuerito administrativo, a nire
toria no des~acho após a informação da Chefia da Loco
moção fornecida em carta D 5-452 de 12 /8/931, manteve 
a dispensa. 

------------~---------------------------------------------------

J.ffi/Il • 

Cruzeiro, 3 de Janeiro de 1933. 
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16.0 OFFtCIO 

~I' o 

~~o ....... J .l7..... 3d. ....... l5.5 ....... . 
PRIPtlEIRO TRASLADO Dr. Raul de Noronha Sá 

TABELLIÃO 

Procuração bastante que faz 83, RUA DO ROSARIO, 83 
TELEPHONE 3-2534 

CASA FORTE 

RIO DE JANEIRO 

SAIBAM os que este publico instrumento de procuração bastante virem que, no anno do nascimento de Nosso 

Senhor Jesus Chrlsto de mil novecentos e trinta e tres------- e aos vj llLl C '10VO-----dias do mez 

de ,T '1h0--------- - , nesta cidade do Rio de janeiro, Capital da Republica dos Es!!dos Unidos do Brasil, 

perante mim, Tabellillo, comparece u---- - como Outorgante en ·c'lrtorio Srbr.r:tifl.O 1 ontei'ro , bP'1-
pil ,ir>) , o_Jcrcl.rio , rE-sidente nef'tn cjd1.dc . 

reconhecido como o proprlo pelas duas testemunhas abaixo assignadas, e estas por mim tabellillo de que 

dou fé, e perante ellas, disse me que por este publico instrumento, nomeava e constituía seu 

bastante procurador os D' lJT 'PE -q, 'Iítl •) l ;) ~IGU.r!...; -i' ( F CI ~G , 1.! 1 1 
T C T LHu, brasileiros , solteiros , advogados , com escdptorio a ruo. 
Primeiro d arço n° lOG-primoiro andar , com podere"' nara o foro em geral , 
em qualg_uor .Tui:?.o , InstD.ncia ou'rribunal , uoando dos ilnpressos quo retifica 
e podendo substabelecer • 

• 



• 

concede todos os poderes em Direito, permittldos, para que em nome delle Outorgante , como se presen•e fosse , 
possa em Juizo ou fóra delle, requerer, alegar, defender todo o seu direito e justiça, em quaesquer causas ou de
mandas civeis ou crimes, movidas ou por mover, em que elle , Outorgante for Autor ou Réo , em um ou 
outro fôro, fazendo citar, offerecer acções, libellos, excepções, embargos, suspeições e outros quaesquer artigos; con
tradictar, produzir e inquerir, reinquerir e contestar testemunhas ; dar de suspeito a quem l'ho fõr ; compromissar-se 
ou jurar decisoria e suppletoriamente por elle , Outorgante ; fazer prestar taes compromissos e dar taes juramen· 
tos a quem convier; assistir aos termos de inventarlos e partilhas, com as citações pará elles; assignar autos, 
requerimentos, protestos, contra-protestos e termos, ainda os de confisslio, negaçlio, louvaçlio e deslstencia; appellar, 
aggravar ou embargar qualquer sentença ou despacho, e seguir esses recursos, até maior alçada; fazer extrahir senten
ças, requerer a execuçlio d'ellas e sequestres; assistir quaesquer actos judiciarios, para os quaes lhe concede poderes 
illimitados; pedir precatarias; tomar posse; vir com embargos de terceiro senhor e possuidor; juntar documentos e 
tornai-os a receber; variar de acções e intentar outras de novo, podendo substabelecer esta em um ou mais procuradores, e 
os substabelecidos em outros, ficando os mesmos poderes em vigor e revogai-os querendo; seguindo suas cartas 
de ordem e avisos particulares, que, sendo preciso, serlio considerados como parte desta. E tudo quanto assim 
fizer o seu procurador ou substabelecidos, promette haver por valioso e firme, reservando para a sua pessoa 
toda a nova citaçlio. Assim o disse do que dou fé, e me pedi este inst 4mento q e lhe li a~t testemunqas, e 
achando-o conforme,acceit e assigna com as testemun!1as abaixo . ._!.ll .a. Grm.n 'J 1 OI elT') , l. .J.llCl'l.n-

t, , c. ,cr vi . ~ eu , Pd.ul a rororlm .3'1 , t.-.belliao , s bscrovo . ebast · ao 1 on
teiro . G ctavio s.- nto s . ,..Benjamim :langcl . Co llacl.o s urna stampilha fcd re. 1 de 
a ois .1il reis e oclucac.;aO e saude Utl dU~Gntos ' , Bev i de.I,f'nte inu t i.] i sacl"l.S • 
rrrasln,dada l,.ojc~ eu , ce..e ~ ~~.hi 
~ ~~ r ,--'<~• ~ ~ 

f2---'-~ 

( 

P.S. 6 . 200, c r 
Este traslado não paga sello, ex-vi do art. 30 (os. 11 e 12) do Regulamento que baixou com Dec. n. 17.538 de 10 de Novembro de 1926 
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DIRETORIA 

ANEXO: 

r e:~ n; I O> .A\ 

Cruzeiro, 12 de S tembro dê 

IlmR Sr. i etor Secretaria do 

Conselho acional do ~~a lho. 

2-1681, 

Atendendo ao pedido constante de vosso oficio n~ 

26 de Agosto p. findo, passo ás vossas mãos copi 

autentica do inquerito administrativo a que respondeu o ex

ajustador desta strada, Sr. Sebastião Monteiro. 

~· 

u ções atenciosas. 

DIRETOR DA E. F. SUL Dt !NAS 

Copia do inquerito 

cima citad • 
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( C O P I A ) 

Sr. Director 

Locomoção 

Peço informar. 

10/8 

a) lcid.es ins 

Pelos depoimentos juntos ficou apurado que o ajudante 

de ajustador, Sebastião Monteiro, era socio e deleg~do cobrador da As

sociação "23 de Agosto" e que no exercicio dessa funcção, fazia, den

tro das Officinas e em horas de serviço, a cobrança de mensalidades· pa 

ra a referida Associação, facto esse confirmado em seu proprio depoi

ment o. 

Tambem ficou constatado que, no recinto das Officinas, 

fazia propaganda em favor da alludida Sociedade e que certa ve~ foi en

contrado pelo Mestre das Officinas fazendo distribuição de impressos 

de propaganda communista. Esse facto tambem não foi contestado pelo 

accusado, que, em seu depoimento, declarou que uma vez distribuiu real

mente, por ordem da Comissão Executiva daquella Associação, cinco exem

plares do "Proletario'', jornal tido como propagandista do communismo. 

t apontado pelos seus Chefes e companheiros de trabalho 

como um dos cabeças do communismo no meio operario e isto ficou confir

mado com a sua attitude quando, por occasião das primeiras prisões de 

empregados da Estrada apontados como communistas, em companhia do Sr. 

Marcellino Perseguim, tambem tido como elemento anarchista, exaltado 

protestava contra a acção da justiça. 

Era habito seu ~fastar-se da sua machina para ir confa

bular com outros empregados socios da "23 de osto", e quando por isso 

era observado, não dispensava a devida attenção e obediencia aos seus 

superiores. 

~ considerado operario de regular habilitação e de produc~ 

çao pequena, mas como empregado é julgado pelos Chefes de serviço indis 

ciplinado, perturbador da baa ordem e pernicioso ao serviço. 

Pelos tactos expostoa, pensa esta commissão que a re

admissão do ajustador Sebastião Monteiro, será prejudicial aos serviços 

da Estrada, mas como, segunJo se deprehende da sua Fé de Officio e doe 
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proprios depoimentos, nenhuma punição soffreu pelos actos de indiscipli- , 

na que constantemente commettia e parecendo que as graves faltas eram 

accomod~das na propria officina, sem o devido conhecimento da Administra• 

-çao da Estrada, estamos em duvida si taes faltas devem constituir moti-

vos bastantes para a exclusão do indicado. 

Deixamos, portanto, ao vosso alto criterio e justiça o jul

gamento do presente processo. 

V ISTO 

12/9/1933 

Cruzeiro, 4 de Agosto de 1931 

a) A. GouvAa 

a) Justino LisbOa 

a) J. M. Brasil 

a) Euclides José Ferreira 

ntenho a dispensa 

16-8 

a) Alcides Lins 

CONFERE COM O ORIGDTAL 

Auxiliar de 



(COPIA) 

Locomoção 

Cruzeiro, 12 de 

Snr. Director 

PESSOAL - COMMUNISTA - D SPENSA 

Vosso despacho de 10/8 
'\ 

;I 
osto de 1931 

DS-452 

• 

Em vista do inquerito sou de parecer que seja mantida a 

demissão do ajudante de ajustador Sebasti-o Monteiro. 

Nenhuma punição lhe foi imposta pelos actos de indisciplina 

porque a Administração da Estrada estava inteiramente desamparada, 

pois é do conhecimento de todos que não s6 a Policia, como o propri 

Governo ederal, que mantinha como seu agente, conhecido Engenhei

ro qui em Cruzeiro, davam todo o prestigio á Sociedade 23 de os-

to. 

V I S T O 

12/9/1933 

Escritorio Central 

Saudações. 

a) c. Mattos 

CHE•E DA LOCOMOÇÃO 

CONFERE CO~ O ORIGDJAL 

J9~ (JJ~ 



( C O P I A ) 

n DE OFFICIO 

LOCOMOÇÃO 

/ SEBASTIÃO MONTEIRO 

1918 - 11 Agosto 

1919 - 11 Maio 

1• Junho 

1921 - 11 Abril 
1• Agosto 

1922 - 11 Novl 

1923 - 11 Junho 

1924 - 1 Julho 

1925 - 11 Março 

11 Nov• 

1926 - 11 Dez I 

1927 - 11 Seta 

V ISTO 

a) c. Mattos 

Chefe da Locomoção 

V ISTO 

12/9/1933 

Admittido como aprendiz de ajustador nas Officinas de 
Cruzeiro, com a diaria de $500. 

A sua dia ria :foi elevada para 1$000 
tt " " " tt " 1$500 

" " 11 " tt " 2$000 
Destacado para o serviço de empreitada 

Voltou para as Officinas como aprendiz 
a diaria de 3$000. 

A sua dia ria foi elevada para 3$500 

" tt " " " " 4$000 

Promovido a ajudante de ajustador com a 

A sua dia ria foi elevada para 6$000. 

ti " " " " " 8$500 

ti ti " " " 11 9$000 

Cruzeiro, 28 de Julho de 1931. 

a) Herminio Pizzi 

de ajustador com 

mesma dia ria • 

CONFERE COM O ORIGINAL 

J9~~ 
Auxiliar de la. classe 

Escritorio Central 



(COPIA) 

;J 
Aos vinte e dois dias do mez de Julho de mil novecentos 

e trinta e um, reunidos em uma sala do escriptorio da Locomoção a Com

missão designada pelo Sr. Director da Estrada de Ferro Sul de Minas, 

composta dos Engenheiros, Srs. Armando Gouvêa, Justino LisbOa e João 

Marcello Pereira Brasil, presidente e membros e o Sr. Euclydes José Fer

reira, Secretario, foi iniciado o processo administrativo para ser apura

do o procedimento do ajudante de ajustador Sebastião Monteiro, como opera 

rio das Officinas de Cruzeiro e a sua actuação como propagandista e agi

tador do Communismo no recinto das Officinas e dependencias da Estrada. 

Depoimento do Mestre Geral das Oficinas, Sr. Manoel do Nascimento - De

clara o depoente que o ajudante de ajustador Sebastião Monteiro ~ socio 

e delegado da Associação 23 de Agosto, onde exerce as funcções de cobra

dor e da qual faz intensa propaganda no recinto das Officinas, sempre que 

tenha oportunidade, sendo por isso chamado á attenção pelo Mestre Pres

ciliano Villanova. Declara mais, por ouvir dizer, que o indiciado fazia 

propaganda do Communismo entre os operarias distribuindo impressos Com

munistas em cujo acto foi encontrado certa vez pelo Sr. Pr.esciliano Villa· 
~ 

nova. Diz mais o depoente que o Sr. Sebastião Monteiro participava das 

reuniões que se faziam nas Officinas nas horas de descanso, sendo opera

rio de habilitação regular e de produção tambem regular. Ignora o de

poente se o indiciado carregasse armas quando em trabalho. Declara fi

nalmente que o indiciado foi preso no recinto das Officinas no dia sete 

do corrente, como Communista • .. 
a) Manoel Nascimento 

a ) Armando Gouv8a 

a) Justino LisbOa 

a) J.M. Brasil 

a) Euclydes José Ferreira 



2 ;f 
Depoimento do Mestre ~ Officinas - Sr. Presciliano ~illanova - De

clara o depoente ser o ajudante de ajustador Sebastião Monteiro socio 

da Associação 23 de Agosto, sabendo que esse empregado deixava fre

quentemente a sua bancada para conversar com os seus collegas da 23 d 

Agosto nas Officinas. No momento em que o indiciado foi preso como 

Communista, nas Officinas, o depoente ~stava chamando a sua attenção 

por se achar esse empregado exaltado, protestando com o Sr. Marcel

lino Perseguim, contra 'a acção da justiça. · ~operaria de habilidade 
~·-~" . 

e de producção regular e pelas razões expostas o depoente julga-o ele-

mento pernicioso ao serviço. Cruzeiro, 23 de Julho de 1931. 

a) Presciliano Villanova 
a) A. Gouvêa 
a) Justino Lisb~a 
a) J. M. Brasil 
a) Euclydes Jos~ Ferreira 

Depoimento do Enc~egado_~e Turma, Sr. Alexandre Toledo - Sabe o d -

poente que o ajudante de ajustador Sebastião Monteiro era socio da As

sociação 23 de Agosto e ser seu delegado cobrador nas Officinas onde 

em reuniÕes de operarias fazia propaganda do Communismo. Sabe mais 

o depoente, que o indiciado era operaria de habilitação e producção 

regulares e obediente para com os seus superiores. O depoente nada 

mais sabe sobre a actuação do indiciado nas Officinas como communista. 

Cruzeiro, 27 de Julho de 1931 

a) Alexandre Toledo 
a) A. Gouvêa 
a) Justino Lisb~a 
a) J. M. Brasil 
a) Euclydes Jos' Ferreira 

Depoimento do Encarregado de Turma, Sr. Vicente Figueredo - Sabe o 

depoente que o ajudante de ajustador . Sebastião Monteiro era socio 

da Associação 23 de Agosto e ser delegado cobrador nas Officinas, on

de foi visto pelo depoente varias vezes fazendo cobranças em horas de 

serviço aos socios da referida Sociedade. Ignora o depoente, que o 

indiciado fizesse propaganda do Communismo nas Officinas em horas de 

trabalho. Declara finalmente o depoente que o indiciado era operaria 

habil, porém, moroso e de produção pequena. 
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Cruzeiro, 27 de Julho de 1931. 

a) Vicente de Figueiredo Junior 
a) A. Gouv~a 
a) Justino Lisb~a 
a) J. M. Brasil 
a) Euclydes José Ferreira 

Depoimen~o do Torneiro, Sr. Pedro Vieira - Sabe o depoente, que o ajudan

te de ajustador Sebastião Monteiro, era socio da Assoei ção 23 de osto 

ser delegado cobrador nas Officinas, onde fazia cobrança sem reserva, 

em horas de serviço, distribuindo da mesma forma impressos incendiarios. 

Sabe mais o depoente que o indiciado deixava diariamente, frequentes vezes 

a sua bancada para conversar com os dirigentes da 23 de Agosto Alexandre 

Zuliani; Crysostomo de Oliveira; Marcellino Perseguim; Antonio Luiz Fer

reira; Alcides Tavares e outros sobre assumpto de propaganda Communista. 

O depoente, affirma ter visto varias vezes o Chefe de turma Vicente de Fi

gueredo, · chamar a attenção do indiciado por atraso de serviço motivados 

pelas ausencias referidas, não dando este a mínima attenção ás observações 

do seu superior hierarchico. 

Cruzeiro, 30 de Julho de 1931. 

a) Pedro Vieira 
a) A. Gouv8a 
a) Justino LisbOa 
a) J. M. Brasil 
a) Euclydes José Ferreira 

Depoimento do Ajudante de &iustador, Sr. Sebastião Monteiro - Diz o de

poente, depois de ter ouvido a leitura dos cinco depoimentos anteriores, 

que era socio da Associação 23 de Agosto e ser delegado cobrador na sec

ção de ajustadores das Officinas onde fazia cobrança no portão de entrada 

e recebia contribuições no recinto da dita secção em horas de serviço. 

Diz mais o depoente, não ser verdade que fizesse propaganda Communista ou 

da 23 de Agosto, nas Officinas, onde apenas, uma vez, distribuiu cinco 

exemplares do " O Proletario " por ordem da Commissão Executiva da referi

d Sociedade. Diz ainda o depoente, que em serviço nas Officinas, deixa

va a sua bancada para entendimento com outros operarios sobre assumpto de 

serviço e não sobre a 23 de Agosto e que somente uma vez deixou a sua ban

cada para conversar com o torneiro Marcellino Perseguim sobre assumpto par 

ticular, sendo nessa occasião chamado á attenção pelo Sr. Presciliano Vil-
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;f; 
lanova. Nega o depoente, que tomasse parte em reuniões, nas horas . 
de trabalho e que as reuniões de que participava em horas de descanso 

tratavam de esporte e outros assumptos alheios ao Communismo e a 23 

de Agosto. Declara finalmente o depoente, não ser Communista sendo 

mesmo contrario a essa Seita. 

V ISTO 

12/9/933 

Escritorio eentral 

Cruzeiro, 3 de Agosto de 1931. 

a) Sebastião Monteiro 
a) A. Gouvêa 
a) Justino LisbOa 
a) J. M. Brasil 
a) Euclydes José Ferreira 

CONFERE COM O ORIGTIIAL 

~~~ 
Auxiliar de la. cl sse 
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BENIGNO RODRIGUES F~RNANDES 
FRANCISCO MANOEL DE CARVALHO 

ADVOGADOS 

RUA 1.0 DE MARÇO, 105 - 80BR. 

EXlAO . SNR . PRBSIDENTE DO CONSELHO NACTO JAL DO TRABAIRO --- -- ------ - -
• 

Razõe~ de àefeza ~ operario SEBA TIÃO MO~~JRO 

Pr li i arme t t~ o ~uplica t a n~cl~rar 
que o i querito adni i~trativo a qu r ~po n .u r~P.e t -se da 
a e a~ talha das do proce~~os d 0 s R. 351 e 8 . 352, de~te ano, 

qu sao relativos a outros dois trabalhanore na R d Sul Mi
•eira e que foram demitidos pelo ofic1o-politico 0 3/lnô, d 1931 
no Dir~tor da e ma E~trada o qual sao i u~ r~ s a rit ~ de 
tal viol ncia . 

I~to posto , co sider nõ -. a h validade 
juridica de tais i queri tos, eT'I'I que ar'i ou prov~ào , a ;.o ser 
a bôa vo tade dos eetr e gerais e de~ai, d p ne tP na em r~za; 
al ' de sua vidente á f ' ao fornec r o t po d ~rviQO do ~u-
plicant ' o que ~ó fez até 1927 , qua do por fl~ verificamos 
que o Mesmo dela foi operario de de l!=llR at' <'i ta da <'l.PTiliss-o , 
.iulho d.e 1931 . 

A~eu to que pÓd Pr co~pletamP t~ elucida<'l.o 
pela juntada aos auto do procP.~eo~ de Qe R. 351 R . 3~2 , ' d 
inteira justiQa que e co d a a euplicana o t r oe <'ia i icial . 

-Consi r1 rando e mo qu a ficou pro'lr d ne hUI 
ma das falta grav ~ apont das p lo art • .54 do d c . 20 . 465 , con~i
derando que a igualda2 de todos per a te a 1 i ' postulado que e
xiste desde a Revoluqao Fra c ea e qu~ cada um pe s coTilo lh a-
prouver, o ~uplicante faz eu s razoee co ta tP dos procee~o~ 
de 0 ~ 8 . 352 8 . 351 , os quais requer qu . . jaM ,ju to~ ao~ prese -
te~ auto~ para que melhor se lh faqa 

Rio de Janeiro , 

I )· 

JUSTIÇA! -,....._ __ ...., 
~BU<. Á, ~ /f.IJ 

MAF-4-~ 

a portaria cone-
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Requeiro que a Secretaria informe a rela-.. 
çao que existe entre o presente pJtocesso e os a que se refere 
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A djun 

e ól;-dO 

- ··-···· 
c 

• 
o reclamante nas suas alegaQÕ~s de fez a 

" d z que o seu caso podera ser melhor elucidado , untando-se 

aos Processos 8 . 351 e 8 . 35~ , os qua s estão prontos para jul-

gamento . " Sera conveniente pois , aguar~ar , para efetuar o 

que pretende o reclamante ou s ja/a juntada . 

~ o que r que1ro . 

------ \_~.-tft!'r-.:t o de 

······-··--·----------
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vA-o C?ÍVI,t.. -fwt ef §C~..t1rccÇ p-~e<.. t.·~oiZMta.t (~~a de> ~ · cS -~o_ 

Jje o rc~eatc Ouríl atmr,l~ Mo-~,/ cf&Jv ~ '3fc9 ./2(~ í(! ' - 9j'«"t:"~CH{.I .... . "';/. .... - ~ 
' ~&$(,e a for tJ /elicfh 'u' dP _E1, . df, ~l Ir.!~-. .. de 719 (..._ 

0 t;?~/ c C J /!c~/ J?"~ cfÀDtJ ct}ii~·ct~ V!-d_~:._.......,.. 
f h t'l'eün· da 1. • 8ecçã4) 

O~ preces os nos . 8351 e 8352 de 1933 for m 

julgado er sess5es de 14 de Jun o e 5 de Julho do cor-

ente no , t ndo C rvel 

não e to 

N~ c·on 1 do r alho resolvido 

, r e c 1 ama ç õ s 1 e s c o n t · da • 

ara melnores sclareci.~ntos , pretendia 'unt r 

est autos co ª do co ·os proferid s nos alu ~ ·-

do prece ~os; porém, amo es ·e s acurd· os ainda n~o fo-

r am mi ut.do· , r ol i e1carui nha os 

u5os d ~utorid~de upc r i or , 
, 
o co 

Retardado pelo 

io de J~n 

aut 
, 
a 

c ar im nt o 

/ 

, 
;c . .., e 
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Mlnlalerio do Trabalho, 
ladaslrla e Commerclo 

.... +..ª .. ! ...... Secção 
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C. N. T. 2ó -

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO :2f 

Proc. 8352/33 ACCORDÃO 
EA 

19 .. ~ ......... .. 

ViJtos e relatados os autos do processo em 

que Chrysostomo Lopes de Oliveira reclama contra a :strada ~e 

!t'erro Sul de Minas : 

RELATORIO 

O reeorrente, na qualidale de empregado dr R~ 

de .Uneira de i~1ção, foi dispensado do serviço em 1931, e, or 

inter:nedio de seu advof.adO, preten e a sua reintegraçi' o no car _ 

go , a1legando, para esse fim, ter mais de 10 annos , o que pre

tende provar com documentos ~e fls . 3 e 4 dos autos. 

Pedidas inforrnações a ~strada, esta enviou o 

inqueri to administrativo instaurado para o fim de provar que 

o recorrente é communista e um agitador de ideas subversivas 

dentro elo recinto da Estrada, não havendo o <...ccusado, quando 01 

fereceu contestação ao mesmo inquerito, offerecido qualquer 

prova contra elle . 

Isto o sto , 

t.:onsideran o que o te:npo e erviço foi prova_ 

do pelo proprio reclamante, com documentos por elle fornecidos, 
I'Y 

logo sem motivo a qualquer contestaçao or sua parte; 

onsiJerando, asstm , que, pela caderneta de 

fls. 3 e. certidão de fls. 26, o supplicante provou que foi em

pregado da 'rhe Leopold 1na nailway Comp3!1y de 1 o te Outubro de 

1912 até 23 de ovemoro de 1922; pelo doeumento ele ns. 4, que 

foi adrni tt Jo ao serviço da Hêde Mineira de Viação êm 1 o e 

Jezembro l923., sendo dispensado em 13 de Julho de 1931 , cont 

do , portanto , na primeira via ferrea lO annos, 1 m~l e 23 dias 

de serviço, e na Rêde somente 7 annos , 7 mezes e 12 dias ; 



• 

considerando que a dispensa da ultina ~str~da occorreu 

em Julho de 1931 , sendo o assumpto regulado pela Lei n• 5 . 10~ , 

de 20 de Jezernbro de 1926, Vi gente nessa epoca , a qual pelo set.. 

art . 43, estauelecia que os ernprepados ferroviurios com mais de 
AI 

10 annos de serViços prestados a :Zstradas de Ferr o, nno podiam 

ser tlemi t tidos , senão em virtude de fUl tu l'"Tave apurada em in

_ueri to ad:ninis 1;ra ti v o ; 

sonsiJeran:io que a rarantia de cffectividude o cargo es_ 

t a t uido no li. spos1 ti vo ci tudo só se refere aos empregados com 
AI N 

rnais de l O annos de :Jcr viço , . situaçao que nao· aproveita ao re-

co ·Tente, por não ter esse tel!lpo de serviço prestado á Rêde 

3ul tline ira ; 
AI consi .Jerando que , para eff eito do art . 43 alludido , né:O 

se eontava o te~1po de serviço prestado a outrá .:!:strada de liler-
,., 

ro , senao no caso de accordo expresso com a zs t rada em que 

viess(; a ~ ervl r o ferroviario , nos te , mos do ~ 1 o do mesmo :...r t . 

43, ue assim prece~tua : ·~a' a aquel1e cue tiver mais de 10 

annos, em mais de ~~a sstrada , o tempo de serviço para os ef

fe ~ . tos da vi taliciednde , ne te artir o es tabeleci®, e só pat·a 

esse effeito , ser á cal culado ~eJiante accordo entre a estrada 

de ferro e o fe -roviario"; 

ConsL erando que o reclamante não pr .Jvou que tivesse 

combinado com a Rêde Mineira de Viação para contar o tempo 

de serviço prest(...do a Leopoldina Hall way para o eff eito de vi

t alici edade, e l ogo 1:nra esse fim só lhe cumpre contar o tempo 

prestado á Rêde; 

Considerando que o recorrente não t em mais de l O an-
... AI 

nos de sJr viço nessa rtede, nao lhe assistindo o tirei to de exi 
# -

~ir a reintegração no cargo , nem a ~strada está sujeita a c la1_ 

uer enali ade por demittil-o; 

Consiuerando, ainda , que a ispensa decorre de um aCtu 

de adtninistração da citada Rêde Minei ra de Viação, !fontra o qu.:ll 

o rueixoso não encontra apoio na Lei para reclannr, nem este con-

selho competeneia p:t r a 1nval1dal-o sl mpl esinente ·porque só pode ga-



I 

t 

~ rantir a eff ectividade aos c pregados com mais de 10 ún_ 

-

nos de serviço e o reclar.Iante não se enquadra nessa condição ba-

slca ; 

CJnsiJerando , em ultima analy3e , que á vista de faltar 

a Chrystomo Lopes de Oiiveira a principal e elernentar condição 

Para plçitear a reintegração no car~o, torna-.Je desnecessario 
• 

examinar a validade do inouer ~ to instaurado, porque o IL smo, re

gular ou não , não é ·preciso no caso em apreço, wna vez que a 
• 

ad;ninistração da :strada p.Jde di:::, pensar o emprr~f.ado, independen-

temente da pratica de falta grave ; 

:1esoJ>vem os rnemt•ros do Con.Jelho Nacional do rabalho , 

pelos fundamentos expostos , negar provimento ao pedido de fls . 2 . 
conflrmando o acto da Rede Mineira de Viação oue ...Lispensou r'sos 

tomo ~opes de Oliveira dos seus serviço~ . 

Rio de Janeiro , 1~ de Junho de 1934 

A) c . Tavares Bastos Presidente 

A) carlcs Pereira da Hocha 

A) Fui presente J.Leonel de 

• 

Publicado no Jiarlo Off lcial de 12-2-35 
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Pro c . 8351/5~ . 

EJ~ /MS. 

2c • So C.C' ?1o ----
I I _ .. / 

I 

Vistos e relatados os autos de::,tl-J r·oc::sso , em 

g_ue J oão Barbosa de Ol.ivoira, \.x- opo:r·ario rn rcineiro de H_ 

do Minoir de Viar; ';' o , a ~ls . 2, di?endo nno :prntE st~r con

tra a nua. c.:.BJX'nsa a.a Estrada, reclrura , pon' ., ~unnto r-~o ac-

cü1c:1te de tmbn.Jho de que lhe 1 "'sul tou incnnacid de J)arcial 
\ . 

~ J 4!'.i.11é.'..nu nte para o surv:i.ço : 
,. 

ConsideJ~ndo qu\:.J Ft c'len:.issão do (Ueixoso .Loi justi-

f'ic:ld erc inr1uer:l. to adr ... inistra ti vo, no qucl bem GC.: o.crr.ona tra 

que ern olle pregador da dou trina.> smlJV •rsi V;:lS e ::JnrrchistRS 

dentro do :vropr-lo recinto de tra ,c lho (1ls . 1 ; , \)); 

Concic.4el'ando que o/ interessél do não conta dez an.nos 

de e.rr-..ntivo servir~:o , e , tendo t~mbem se r cusado cxJJrcssamen

te a quc:louor reclam ção no ~Y ntiC.o ele :pleitear reintet;ração no 

cargo, deixa de haver convenirnct.a de ser isso ... ,recj."'~do; 

Consic1erando ( ue nno C?be a 0~3te ComJelho 11l'OVi o • 

cü;r qu~ nto -'1 orcaniz, ç?o do processo de acc Lclente no traba -

lho IX r :f"lc·1r a i!':uiermi~8ção clovid~ f victim. que so.f.Creu ur.m 

incrlp · r!.Lr r~d.c pr:> rciq,l L .é· rmcnente r: r a .f\mcc;ão do seu trab~ -

lho; I:13S 

que de sua alç d('l j ul1 ar si t~ 1 ac-

ciclentc r1Ó( l.l determinar a con8ess- o do a:non ntAr,oria }Jela Cai-

xa de A1)0Se tac1 orla e p ensõe s da Ern:prosa a que pertence o c-

cident::-do ; 

r ConsidC.:'' ndo que , en fé ce dos arts . 26 e 27 da lei 

nº 5 . 109 , de 20 de dczeüiJro de 1926, •ntão vit;onte , não cabe 

ao reC'lnm:1nte a))Osenté.ldoriA. pela respec·tiva C i xa , por isso 

que o ~ocidente que o vi.ctir.ou nt o lhe act1rretou incap::~cida -

de to tal ~ :re::cmcr1en te jl< ra Q. tr 1)2lho ; 



---.. 
- 2 -

Consiclcrando, por outro lado, oue o b.noficio em 

crws·t ... o só ].)Ode ser outorgado aos em1J ·tados cue nÃo tenham 

deiXPdO O se iÇO da empresa (Lei Ci ·ta da , r rt • 20) -, sendo COr

to q lG O roclrun nte nno O requereu c C i x.a ; 

Consir1 0I' na o q U!~' embora , n~ o :POSSr a•o .su}):plicante 

ser asser;urado o direi to de assistencia pela Cai/[a , lhe 'a-

c1..1l tado, comtiudo, o de pleitear per.R nte utoridacle comDet.en-

te, desicnada na respectiva legisl::~çRo, a indemnização rx;lo ac

cidente soffTido; 

Resolvem os membros do Conselho Nacional do 'J.:ra1ml ho 

não tomar c onhe cirnen to da re cl amaç ão de f'ls . 2 e 3 . 

B2o de Janeiro , 5 de julho de 1934. 

a) C. Tavares Bastos, Presidente 

a) F.Barbosa de Rezende, Relator 

Fui presente - 1.)J. I.eonel íle Rezende lvim, Procurador Geral 

Publicado no Di r,::Lo Ofí'i cial de 13 de seteml>ro de 1934 . 



Sebastião Mont eiro reclamou a este Conselho 

contra sua dispensa da Rêde Mineira de Viação . 

Pelo doo. ttt. fls . 3 verifica- se q_ue o reclaman

te possuia mais de 10 annos de serviço . 

Não é, portanto , sua situação identica a dos 

reclamantes nos proc . 8. 351/33 e 8.352/ 33 por ell~ rereri

dos a f'ls . 22 . 

Nestes processos , como se pÓde verificar pel01 

Accord.ctV junto por copia a f'ls 27 e 3~ não possuiam os re

clamantes 10 annos de serviço. 

Isto posto , cabe-me examinar a procedencia da 

allegação f'eita pela empreza para justificar a demissão do 



reclamante. 

Desde logo se me afigura, ina~Ítavel o inQueri

to em a~reço . Remettido ~or Co~ia (Quando este Conselho tem 

exigido sem~re o original), todavia, a accusaçãp ~ue nelle 

se contem, nem está provada como se conclúe da leitura das 

varias; .. ~_ças, nem ,era 'de molde .a autorizar a demissão do em-. . •. 
pregado . -. ... ~ .. ' _, .. . .. 

o racto de esposar o individuo esta ou aQuella - , doutrina politi~o-social , nao e s~iciente para constituir 
-falta grave , emQuanto na~ houver da parte do empregado, para 

executa-la a pratica de QUalquer acto lesivo. 

I 1 
A propaganda pacifica de suas idéas não permit-

t iria QUe se o demittisse como tendo cammettido ralta gra-

ve. 
-Opino se nao tome conhecimento do inQuerito re-

mettido QUe foi por copia, devendo ser o empregado reintegrado 

nos termos da lei. 

~~/--~~--~~~~~~~~~ 
2Q 

SF/ 





Ministerio do Trabalho, 
lndustria e Commercio 

.............. ...... ~ecção 

r. ~. 1'.- 2o 

CONSELHO NACIONAL DO TRABA LHO -- - -- -·- ·------ - ---- --· - ---

Proc .8 . 350/33 . 
ACCORDÃO • 

Ag/SSBF • 

19 .... 3.5 ....... . 

Vistos e rel~tados os autos do procesm em que Sebas-
N N 

tiao ? .onteiro reclama contra a sua demissao da Rêde Mineira de 

Viação (Estrada de Ferro Sul de Minas) : 

Consi derando que o supplicnnte , cue exercia as funcçÕes 

de ajudante de ajustador com a diaria de 9~000 , na data em rue foi 

de~ittido já contava mais de 10 annos de serviço , e, assim, lhe 

a 3istia o direito da garantia de effectividade no carfO, só po

dendo s;r demittido em virtude de f al ta grave devidamente apurada 

em inquerito administrativo regular (Lei n~ 5.109 , de 20 de Dezem

bro de 1 . 926) ; 

considerando que a ~strada , para justificar o seu acto 

apresentou o innuerito a ministretivo a que fizera submett· r o re

clamante para o fim de provar rue este é communista e um agitador ~ 
de idéas subversiv~ . s dentro do r ecinto da :::::strada; 

N N 

considt ran o que o inquerito nao provou a imputaçao fei-

ta ao accusado ; 

:1esol vem os mernbrou da la . Carnara do Conselho r:aclonal 

do 'l'rabalho , pelos fundamentos expostos , jul, ar procetlente a recla 
N N 

maçao do vebastiao ~1ontelro , para o fim de ser reintegr, do no car-

go que occupava na Estrada , com tod< s as vantagJns legaes. 

Fui 

, 

Procurador G ral em 
exercicio. 
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l'ede s~ indlcnçl\o , na 
resposta, do numero e 

data deste olficio. 

RÊDE 

Objecto:Recl amacã0 de ~ebastião 
':onteir6 . -

MINEIRA DE 
DIRECTORI1l. GERAL 

3 ~ 

VIAÇÃO ~ · 

ale .. .. outubro .................... ~ i'!J/1.5 • ..... 

• 

r .Directo Geral da secret ia o Co elho ~acio r al do Trabalho . 

DE J fEIR " 

.Accuso em I!leu poder vosso officio nQ 1- 1 . 201, o e lB- 9-
... 

1935 , bem como a co:pia do accordao q_ue o acom_;anhou . 

A respeito , i nformo -vos q_ue o .:ir . oebastião iOnteiro 

"oi reintegrado nas f'uncçÕes de seu cargo de ajudante de ajustad.or de 

la . classe, nas officinas de G1~zeiro , com adiaria de 9~000 . 

De accordo com os dis)osi ti vou do d.ec . es tadoal nQ ••• 

11 . 554, d.e 27- 9-1934 , o _pagamento do .Qeriodo em que e.;.lteve afastado 

esne em:pregado devPrá correr Del os cofres d.o Bs tado , ,Para o ue esta 

Directoria Geral est? tomando av ~rovidencias necevsarias . 

attenciosas 

Proc0
• 11 ° • .. 1 . 101.-EX/.3' • ' c 
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